
 

 

 

 
EDITAL N. 087/2010-D 

 
 
A Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão – Fecilcam, por seu 

Diretor Professor Antônio Carlos Aleixo, nomeado pelo Decreto n. 4884, de 10/06/2009, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias,  
 

T O R N A  P Ú B L I C O: 
 

Art. 1º. Fica retificado, parcialmente, o Edital n. 086/2010-D, referente ao Concurso 
Público para Provimento Efetivo no Cargo de Professor de Ensino Superior, às Classes de 
Professor Não Titular, da Carreira do Magistério Público do Ensino Superior, no que se refere 
aos requisitos mínimos para a Área/Subárea de Matemática / Física, ao tema 10 da 
Área/Subárea de Matemática / Física e ao tema 10 da Área/Subárea de Matemática / 
Matemática Aplicada, conforme segue: 
 
Onde se lê: 
Área/Subárea: Matemática / Física. 
Número de Vagas: 01. 
Requisitos Mínimos: - Graduação (Bacharelado ou Licenciatura) em Física e  

- Mestrado em Ensino de Ciências e Educação Matemática ou Mestrado 
em Ensino de Física ou Mestrado em Educação para a Ciência, 
concluído até a data da convocação, sendo condição impreterível, sob 
pena de perda da vaga. 

 
Leia-se: 
Área/Subárea: Matemática / Física. 
Número de Vagas: 01. 
Requisitos Mínimos: - Graduação (Bacharelado ou Licenciatura) em Física e  

- Mestrado em Física ou Mestrado em Ensino de Ciências e Educação 
Matemática ou Mestrado em Ensino de Física ou Mestrado em 
Educação para a Ciência, concluído até a data da convocação, sendo 
condição impreterível, sob pena de perda da vaga. 

 
Onde se lê: 
10. Equações de Maxuel. 
 
Leia-se: 
10. Equações de Maxwell. 
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Onde se lê: 
10. Métodos Numéricos Diretos. 
 
Leia-se: 
10. Métodos Numéricos Diretos para a solução de sistemas de equações lineares. 

 
Art. 2º. O endereço eletrônico institucional para recebimento e envio de informações 

referentes ao Edital n. 086/2010-D é fecilcam@fecilcam.br. 
 
Art. 3º. Ficam inalterados os demais termos do Edital n. 086/2010-D, de 15/10/2010. 
 
Art. 4º. Publique-se imediatamente no Diário Oficial do Estado do Paraná, no site 

www.fecilcam.br e no Quadro de Editais da Fecilcam para conhecimento de todos os 
interessados. 
 
 

Campo Mourão, 19 de outubro de 2010. 
 
 

Prof. Antonio Carlos Aleixo 
Diretor 

Decreto n. 4884 de 10/06/2009 


